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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

                                     PORTARIA Nº 6.460, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

 
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. 

 
                   
 
                               MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
                   
 
                             R e s o l v e : 

 
 

 
                          Conceder, a partir  desta data, gratificação de função 
correspondente a trinta por cento, de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 2.105, 
de 14 de agosto de 2017, ao servidor público municipal no emprego de 
provimento efetivo de Agente Administrativo II, o(a)  Sr.(a). ADRIANO 
MARCOS GURJON, matr 22926, complementando a gratificação concedida 
através da Portaria 6.147, de 25 de junho de 2024, totalizando sessenta por 
cento.  

 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

                                                  Monte Azul Paulista, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                            Prefeito do Município 
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